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                  AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 
Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação por 

dispensa de licitação, nos termos do termo de referência anexo, segundo o artigo 75, II 
da Lei nº 14.133/21. 

 
Araraquara/SP, 10 de março de 2026.   

     

 

 

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 
PRESIDENTE 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 134/2026  

Processo Administrativo nº 23/2026 

   
CONTRATANTE (UASG): 930456 – Câmara Municipal de Araraquara   
   
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de software CANVA 
EQUIPES com o objetivo de atender às necessidades operacionais da Diretoria de 
Comunicação Social e da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.   
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.873,67 (mil oitocentos e 
setenta e três reais e sessenta e sete centavos). 
 
PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: de 12/03/2026 a 16/03/2026.   
   
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote único.   
   

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim   
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 134/2026  

Processo Administrativo n° 23/2026     

Torna-se público que a Câmara Municipal de Araraquara, por meio da Gerência 
de Gestão de Compras e Materiais, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço por lote único, na hipótese do art. 75 Inciso II, nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.   

     
Prazo limite para envio das propostas: segunda-feira, 16 de março de 2026.   

E-mail para envio das propostas: compras@camara-arq.sp.gov.br.   

Critério de Julgamento: menor preço por lote único. 

     
1. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER 

PROPOSTAS  ADICIONAIS   

1.1. Nos termos do § 03° do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Câmara Municipal de 

Araraquara/SP manifesta interesse em receber propostas adicionais, até a data 

constante neste aviso, de eventuais empresas interessadas.   

   

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação de empresa para fornecimento de licença de software CANVA 

EQUIPES com o objetivo de atender às necessidades operacionais da Diretoria 

de Comunicação Social e da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de 

Araraquara, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.   

   

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA   

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio de envio de proposta por 

meio do seguinte endereço de correio eletrônico: compras@camara-

arq.sp.gov.br.   

3.2. O presente procedimento será divulgado no sítio eletrônico da Câmara Municipal 

de Araraquara/SP e encaminhado a potenciais fornecedores, por mensagem 

eletrônica, o chamado para participação.   
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3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação ou proposta apresentada, 

não cabendo à Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do protocolo da proposta.   

3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

3.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s);   

3.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;   

3.5.3. que estejam, de alguma forma, impedidas ou suspensas de licitar e 

contratar com o Município de Araraquara/SP;   

3.5.4. que se enquadrem nas vedações constantes na Lei nº 14.133/2021.   

   

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS   

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, por meio de mensagem eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.   

4.2. Prazo limite para envio das propostas: segunda-feira, 16 de março de 2026.   

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.   

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;   

4.4.1. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor.   

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.   

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

5. HABILITAÇÃO   

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.   

5.2. Caso seja possível a emissão dos documentos de habilitação pela internet, os 

próprios servidores da Câmara poderão consultar e emitir as certidões. Não 

sendo possível a emissão de quaisquer dos documentos, será solicitado à 

contratada, como condição para contratação, que apresente a documentação 

de habilitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

inabilitação.   

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital.   

5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.   

5.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.   

5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.   

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.   
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5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o   órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações    do objeto e as condições de habilitação   

     5.8.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será    
habilitado.   

   

6. CONTRATAÇÃO   

6.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será emitida a nota de 
empenho e o contrato.   

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.    

6.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que:  

6.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos;   

6.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.   

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.    

   

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;   

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

                                             7.1.3.1 Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado superior a 
20 (vinte) dias no cumprimento das obrigações principais e acessórias 
assumidas.  
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7.1.3.2 Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 40 
(quarenta) dias no cumprimento da obrigação principal assumida. 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;   

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;   

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado;   

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato;   

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

7.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

7.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

7.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.   

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:   

a) Advertência, pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 7.1.13; c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3   

(três) anos;   
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.13, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave;   

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º)   

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º).   

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a  

       diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º).   

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.   

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus           administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161)   

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133, de 2021.   

   

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:   

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;   

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
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menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas.   

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.   

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.   

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o envio de propostas de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto).   

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação.   

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.   

8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.    

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.   

8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.   

8.8. Eventuais dúvidas poderão ser tiradas nos seguintes canais:   

E-mails: compras@camara-arq.sp.gov.br;  

Telefone: 3301-0644.  

11



                 

            CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

 
 

9. ANEXOS 

9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:   

      9.1.1 ANEXO I – Termo de Referência  

      9.1.2 ANEXO II – Minuta do Contrato 

                                      9.1.3 ANEXO III – Modelo de Proposta 

 

        Araraquara, 10 de março de 2026.   

       
 
   
 

                         RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

                       PRESIDENTE 
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MSP-CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2026 930456-MSP-CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA FELIPPE DE SOUZA LIMA 09/03/2026 17:45 (v 0.7)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços de TIC 134/2026 23/2026

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de licença do software CANVA EQUIPES  com o objetivo de atender,
às necessidades operacionais da Diretoria de Comunicação Social e da Escola do Legislativo da Câmara Municipal
de Araraquara, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTDE DE 
LICENÇAS 

VALOR 
TOTAL ANUAL 

(R$)

1 Licença do software CANVA 
EQUIPES para 03 usuários.

27502 Licença 01 R$ 1.775,00 

1.2. O objeto desta contratação será de 03 acessos (01 licença de 3 usuários cada), conforme segue:

1.2.1. 02 acessos para a Diretoria de Comunicação Social, sendo 01 para uso da Gerência de Imprensa e 01
para uso da Gerência da TV Câmara;

1.2.2. 01 acesso para a Escola do Legislativo.

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do item descritas no CATSER e as constantes neste termo de
referência e seus anexos, prevalecerão as últimas. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que a Diretoria de Comunicação Social e a Escola do
Legislativo  da Câmara Municipal de Araraquara desempenham um papel essencial na divulgação das atividades
legislativas, campanhas institucionais e conteúdos informativos para a população de maneira assídua.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.6. Não se aplica a este objeto a definição de bem de luxo, conforme Art. 17 da Resolução nº 506, de 19 de abril de
2023, da Câmara Municipal de Araraquara.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadasou outro instrumento hábil que o substitua 
em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Diretoria de Comunicação Social da Câmara Municipal de Araraquara possui a responsabilidade de  conferir,
em consonância com o princípio constitucional da publicidade, visibilidade e transparência ao trabalho do Poder
Legislativo Municipal, garantindo o acesso da sociedade a todas as informações relativas às funções legislativa e
fiscalizatória, típicas de tal Poder. Além disso, um de seus objetivos é fomentar a cultura, a educação, a cidadania, o
esporte e as artes em geral, conforme dispõe Art. 2°, Inciso II da Resolução Municipal n° 448/2019.

2.2. A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara tem como uma de suas principais atribuições a
promoção de eventos educativos, cursos, palestras e outras atividades voltadas à educação cidadã. A realização
dessas iniciativas está alinhada aos objetivos estabelecidos nos itens 02 e 04 da Resolução nº 427 de 08 de
dezembro de 2015, que instituiu o Projeto Político-Pedagógico. Esses eixos de atuação destacam a importância de
promover a   e a  .“Educação para a Cidadania” “Aproximação entre a Comunidade e o Poder Público”

f2.3. Considerando o papel  undamental de ambos os setores na divulgação das atividades legislativas, campanhas
institucionais e conteúdos informativos para toda a população, bem como visando o aprimoramento das atividades de

 comunicação institucional desta Casa de Leis, julga-se essencial dispor de uma ferramenta de design que possibilite a
 obtenção de resultados profissionais na criação e edição de conteúdos e peças gráficas, sem a necessidade do uso

de softwares complexos, de alto custo operacional e que exijam habilidades técnicas avançadas por parte dos
usuários.

2.4. Cumpre destacar que, atualmente, as artes direcionadas às redes sociais da Câmara já têm sido confeccionadas
por meio da plataforma Canva, entretanto, a licença vigente possui vencimento previsto para abril deste ano.

2.5. Deste modo, para que não haja prejuízos em relação à produção dos conteúdos, bem como impedimento de
acesso aos projetos e layouts já desenvolvidos, é imprescindível que se proceda a renovação da licença.

2.6.  A contratação do objeto deste termo não foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026, porém foi
devidamente autorizada pela Presidência desta Casa, conforme Documento de Formalização de Demanda (DFD) n°
04/2026 e contratação nº 930456-134/2026.

2.7. Sendo facultada a confecção de ETP (Estudo Técnico Preliminar) nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art.
75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, conforme art. 14 da Instrução Normativa SEGES n° 58/2022, a
elaboração foi dispensada.

 

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A contratação pretendida decorre da demanda de recursos e ferramentas que entreguem resultados profissionais
e possibilitem a produção de materiais visuais atrativos e padronizados, sem que haja a necessidade de servidores
específicos da área de design atuando diretamente  na  elaboração e edição dos conteúdos visuais que são
compartilhados nas redes sociais institucionais da Câmara e da Escola do Legislativo. 

3.2. A solução é a renovação da licença do software Canva Equipes, plataforma de design que dispõe uma vasta
biblioteca de elementos premium, como fotos, ilustrações, ícones e fontes. Isso significa que o usuário terá acesso a
recursos de alta qualidade que certamente possibilitarão o aperfeiçoamento da estética dos conteúdos visuais
produzidos pela Escola do Legislativo e Diretoria de Comunicação Social desta Casa.

3.3. O Canva Equipes se destaca como a ferramenta mais adequada, pois oferece um ambiente colaborativo,
otimizado para times, com recursos que facilitam a produção de materiais gráficos de forma intuitiva e técnica. 
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3.4. A versão gratuita do Canva oferece algumas funcionalidades básicas, como a edição de imagens e criação de
peças, apresentações e papelaria com designs limitados. No entanto, para uma criação aprimorada de artes
profissionais com elementos personalizados e ilimitados, é preciso adquirir uma licença paga, que disponibiliza
recursos mais avançados da ferramenta.

3.5. Atualmente, a Câmara Municipal de Araraquara não dispõe de um profissional dedicado exclusivamente à criação
de artes para redes sociais e outros materiais gráficos, tornando indispensável a adoção de uma solução que otimize
e agilize esse processo. 

3.6. A presente contratação se justifica, ainda, em razão dos seguintes diferenciais:

 3.6.1. Acessibilidade e Facilidade de Uso: diferentemente de softwares concorrentes, como Adobe
Photoshop, Illustrator ou CorelDRAW, que exigem conhecimento técnico avançado, o Canva possui uma
interface intuitiva, permitindo que servidores com diferentes níveis de experiência criem materiais gráficos de
qualidade.

3.6.2.  o Canva Equipes possibilita que vários usuários trabalhemColaboração em Tempo Real: 
simultaneamente em um mesmo projeto, garantindo maior dinamismo e agilidade na produção de conteúdo.
Plataformas concorrentes não oferecem a mesma fluidez no trabalho colaborativo online.

3.6.3. : a ferramenta disponibiliza um vasto acervo de modelos, imagens, ícones e  Biblioteca de Recursos
fontes sem a necessidade de licenciamento adicional, reduzindo custos e mitigando riscos de infração de
direitos autorais, além disso, um dos grandes diferenciais do Canva Equipes em relação a concorrentes como
Adobe Express e VistaCreate é a variedade de imagens disponíveis com características regionais brasileiras.
Isso é fundamental para que a Câmara Municipal produza artes com maior representatividade do povo
brasileiro, contemplando aspectos culturais, étnicos e regionais do município e do país.

3.6.4. o Canva Equipes permite a criação e aplicação de kits de marca Customização de Identidade Visual: 
personalizados, garantindo padronização visual nos materiais oficiais da Casa de Leis.

3.6.5.   Compatibilidade de Integração: a plataforma funciona totalmente na nuvem, dispensando a
necessidade de instalações locais e computadores com hardware de alto desempenho e custo elevado, sendo
compatível com diferentes dispositivos. Ademais, integra-se facilmente com ferramentas  já utilizadas pela
equipe, como Google Drive, OneDrive e redes sociais.

3.7. A contratação do Canva Equipes encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos seguintes
dispositivos:

3.7.1.  a escolha da ferramenta visa a otimização dos recursos públicos,Princípio da Eficiência (art. 5°):
proporcionando maior produtividade e agilidade na produção de materiais gráficos.

3.7.2.  : a adoção de um ambiente único para criação dePadronização de Solução (art. 40, inciso V, alínea a)
materiais gráficos permite maior uniformidade e controle de identidade visual nos conteúdos produzidos.

3.8. A presente contratação contribuirá para a otimização da comunicação da Câmara com a sociedade e promoção
da transparência das ações do Poder Legislativo Municipal, favorecendo, dentre outros fatores, o fortalecimento da
imagem institucional e o cumprimento do interesse público.
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4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. A licença do software especificado no item 1.1 deste Termo é necessária para permitir a produção de
materiais audiovisuais de alta qualidade, com design profissional e recursos visuais atrativos, bem como
ampliar o alcance e a efetividade da comunicação institucional, promovendo a transparência e o acesso à
informação e, por fim, otimizar o processo de produção de conteúdo, garantindo maior agilidade, qualidade e
economia de recursos.

4.2. Requisitos Legais

4.2.1. O presente processo de contratação deve estar alinhado à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME, Dados Pessoais – LGPD), Lei
Complementar nº 123/2006, atualizada e subsidiariamente, Lei nº 8.078/1990.

4.3. Requisitos de Capacitação

4.3.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.

4.4. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.4.1. A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, utilizando-os apenas para as finalidades previstas no Contrato.

4.5. Requisitos de Tecnologia

4.5.1. A plataforma online deverá:

I - Permitir o acesso de 03 usuários;

II - Disponibilizar recursos, pastas e conteúdo premium ilimitado;

III - Permitir armazenamento em nuvem (1TB);  

IV - Ser compatível com os navegadores Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome;

4.6. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 

4.6.1. Deverá ser disponibilizado à Câmara Municipal de Araraquara pleno acesso à plataforma/sistema
unificado, próprio do fabricante, para administração da licença adquirida pela Instituição. A contratada deverá
fornecer suporte à operação da plataforma/sistema de gerenciamento da licença, viabilizando seu correto
gerenciamento. 

4.6.2.  A empresa fornecedora deverá garantir serviços de atendimento e suporte técnico, pelo período de
validade da licença, disponíveis em horário comercial, em dias úteis, através de telefone ou via web. Para tanto,
deverá informar seus canais de contato (e-mail e telefone ou sistema de chamados). 

4.6.3. A Contratada se responsabilizará pela triagem e apuração de detalhes junto ao requisitante do chamado
a fim de esclarecer os fatos e melhor registrar as necessidades da Câmara Municipal de Araraquara.

4.6.4. O encerramento de chamados técnicos dependerá de concordância do solicitante da Câmara Municipal
de Araraquara, inclusive para os chamados que apresentarem dubiedade, respeitadas as evidências técnicas e
o foco na resolução efetiva do problema. 
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4.6.5. A contratada deverá possuir certificado de revendedor ou distribuidor autorizado que assegure a
execução do contrato.

4.6.6. A contratada será responsável por contatar os responsáveis pela plataforma e cobrar soluções em caso
de instabilidade ou impossibilidade de uso da mesma.  

4.7. Sustentabilidade

4.7.1. Não incidem critérios de sustentabilidade ambiental na presente contratação. A demanda objeto desta
contratação não está prevista entre aquelas que constam da parte específica do Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis. Verificou-se também que não há legislação específica e não foram encontrados no
mercado bens ou serviços viáveis com critério de sustentabilidade.

4.7.2. Os manuais, guias de instruções e ajuda deverão ser disponibilizados, preferencialmente, para o idioma
Português do Brasil - PtBR e fornecidos em meio digital.

4.8. Subcontratação

4.8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.9. Garantia da contratação 

4.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133
/2021, uma vez que não foram identificados riscos relevantes para esta contratação, tendo em vista o custo
reduzido da aquisição, a baixa complexidade do serviço e a ausência de disponibilização de mão de obra. 

4.10. Obrigações comuns das partes 

4.10.1.  As partes declaram ciência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se
comprometem a adequar seus procedimentos internos para proteção dos dados pessoais repassados em
virtude da execução contratual.

4.10.2. É vedada a utilização de dados pessoais para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação.

4.10.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações repassadas em
decorrência da execução contratual, em especial dados pessoais.

4.10.4. As partes responderão administrativa e judicialmente por eventuais danos causados aos titulares de
dados pessoais por inobservância à LGPD.

4.10.5. A contratada declara ciência da LGPD e se compromete a proteger os dados pessoais repassados pelo
contratante.

4.10.6. A contratada deverá comunicar ao contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acessos não
autorizados aos dados pessoais, adotando as providências cabíveis.

4.10.7. O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento das obrigações da
contratante e da contratada que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições Gerais de Execução

5.1.1. O prazo para disponibilização do login e senha de acesso ao Canva Equipes será de até 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa contratada.
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5.1.2.  O prazo de entrega admite prorrogação, desde que esta seja justificada por escrito e previamente
autorizada pela Administração, devendo a solicitação ser encaminhada em até 1 (um) dia antes do vencimento
do prazo de entrega estipulado inicialmente e mantidas as demais obrigações previstas no presente termo de
referência.

5.1.3. O acesso da assinatura deverá ser enviado em dia útil e dentro do horário de funcionamento da Câmara,
a saber, entre 08h e 20h, para o e-mail: william@camara-arq.sp.gov.br, com cópia para comunicacao@camara-
arq.sp.gov.br

5.1.4. Não serão recebidos login e senha de acesso à assinatura do Canva Equipes com especificações em
desacordo com as constantes neste termo de referência.

5.1.5.  Se a empresa vencedora deixar de fornecer o acesso, por meio de login e senha, dentro do prazo
estabelecido sem justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às sanções previstas neste
instrumento e nos normativos que lastreiam as contratações públicas.

5.1.6. A contratada deverá designar um preposto dedicado a atender às demandas da Câmara Municipal de
Araraquara, responsável por acompanhar a execução do contrato e solucionar eventuais problemas.

5.1.7. A contratada deverá garantir a disponibilidade e a segurança da plataforma digital, fornecendo suporte
técnico e atendimento imediato em caso de falhas ou interrupções.

5.1.8. A contratada deverá disponibilizar a licença de uso do software de forma contínua e ininterrupta durante
a vigência da contratação.

5.1.9. Deverá ser disponibilizado pela contratada o acesso à plataforma via web com a hospedagem dos dados
(hosting) em nuvem, incluindo arquivos anexos com limite, conforme o plano contratado.

5.1.10.  ontados a partir da data de assinatura do contrato,A vigência da licença será de 12 (doze) meses, c
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

5.2.  Da Especificação da Garantia do Serviço

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), e na legislação pertinente.

5.3. Do Procedimento de Transição e Finalização do Contrato

5.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

 

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. Gestão e Fiscalização

6.1.1. A fiscalização da execução contratual será exercida pelo servidor William Yuzo Miyagi, Fiscal Titular, e
pela servidora Priscila Carvalho Mauricio Ferreira, Fiscal Suplente, formalmente designados pela Presidência
da Câmara Municipal, em observância ao Art. 7º da Lei nº 14.133/2021 e Art. 7º da Resolução nº 506/2023. 
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6.1.2. O Fiscal do Contrato será responsável por:

I - prestar apoio técnico, operacional e administrativo ao gestor do contrato, com informações pertinentes às
suas atribuições;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - verificar, durante a execução do contrato e, especialmente, anteriormente ao pagamento, a manutenção
das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário;

IV - examinar a regularidade do contratado no cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias
e perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dos empregados diretamente envolvidos na
execução do contrato e, na hipótese de descumprimento, informar ao gestor do contrato para que adote as
providências cabíveis;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas no contrato,
projeto, termo de referência e nas normas técnicas aplicáveis, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração Pública;

VII - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

VIII - realizar o recebimento definitivo do objeto contratado;

IX - manifestar-se, prévia e conclusivamente, nos procedimentos de prorrogação de vigência contratual,
indicando, se for o caso, eventuais problemas relacionados à execução contratual ou manutenção das
condições de habilitação que comprometam a continuidade do ajuste;

X - manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais;

XI - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão
da entrega de bens e da realização de serviços;

XII - manter contato com o preposto da contratada e, se for necessário, promover reuniões para a resolução de
eventuais problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços;

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidades;

XIV - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com
a definição de prazo para a correção;

XV - acompanhar, ao longo da execução, o saldo orçamentário remanescente para suportar a despesa,
informando às unidades administrativas competentes sempre que considerar, conforme projeções da
fiscalização, que, por motivos alheios à vontade do Poder Público, exista o risco de que os valores inicialmente
estimados não sejam suficientes para o adimplemento de todas as obrigações afetas ao contrato até o fim de
sua vigência.

6.1.3. A Câmara Municipal poderá convocar representantes da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.1.4. O contrato será gerido pelo detentor da função de confiança de gerente da Gerência de Gestão de
Compras e Materiais (Art. 6º da Resolução nº 506/2023), que será responsável por orientar as atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e financeira, bem como pelos atos preparatórios à instrução
processual, visando à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção do
contrato.
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6.1.5. O Gestor do Contrato será responsável por:

I - orientar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e dos atos preparatórios à instrução
processual relativas aos contratos firmados pela Câmara Municipal;

II - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

IV - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado, realizando, em conjunto com o
fiscal do contrato, o recebimento definitivo do objeto;

VI - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e à contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas(PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e providenciar as
publicações previstas em lei, quando não houver unidade administrativa responsável por estas atribuições; e

VII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

6.2. Do Preposto

6.2.1. A contratada deverá indicar formalmente um preposto, antes do início da prestação dos serviços, que
será o responsável por representar a empresa perante a Câmara Municipal e acompanhar a execução do
contrato.

6.2.2. O preposto deverá possuir poderes para tomar decisões e adotar providências em nome da contratada.

6.2.3. A Câmara Municipal poderá recusar, justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto, caso
este não cumpra adequadamente suas funções, hipótese em que a contratada deverá designar outro
profissional.

6.3. Das Comunicações

6.3.1. Todas as comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada deverão ser realizadas por escrito,
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, com
confirmação de recebimento.

6.3.2. As comunicações deverão ser direcionadas ao Fiscal do Contrato e ao preposto da contratada.

6.4. Dos Registros de Ocorrências

6.4.1. Todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, como falhas na prestação dos serviços,
descumprimento de prazos, problemas de comunicação e outros incidentes, deverão ser registradas pelo Fiscal
do Contrato em um histórico de gerenciamento do contrato.

6.4.2. O histórico de ocorrências deverá ser utilizado para acompanhamento da execução do contrato e para
embasar decisões sobre a aplicação de sanções, quando necessário.

6.5. Das alterações Contratuais

6.5.1. Eventuais alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, com justificativa
técnica e jurídica, após aprovação pela Câmara Municipal.

6.5.2. As alterações contratuais deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas
aplicáveis.

6.6. Das Sanções
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6.6.1. O descumprimento das obrigações contratuais poderá acarretar a aplicação de sanções administrativas à
contratada, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

6.6.2. As sanções poderão incluir advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública e declaração de inidoneidade.

6.6.3. A aplicação de sanções deverá ser precedida de processo administrativo, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa à contratada.

 

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Do Recebimento

7.1.1.  O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal de contrato
formalmente designado, mediante a verificação do cumprimento dos requisitos deste Termo de Referência e do
contrato.

7.1.2.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento da comunicação de cobrança oriunda da
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a importância a ser paga.

7.1.3. A Câmara Municipal verificará a disponibilidade dos acessos e o funcionamento adequado da plataforma
digital. 

7.1.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021)

7.1.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.1.7. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.8. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Da Liquidação

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para fins de liquidação.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Da Forma e Prazo de Pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente nacional, em até 5 (cinco) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

7.3.2. O pagamento poderá ser feito por meio de boleto ou depósito bancário, em agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123
/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4. Da Rescisão

7.4.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e na forma previstas no art. 137 da Lei nº 14.133
/2021, e em outras disposições legais aplicáveis.

7.4.2. O contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por razões de interesse público, devidamente
justificadas e motivadas nos autos do processo pela autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 137,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

8.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta
de menor preço por lote único.

8.2. Do Regime de Execução

8.2.1. O regime de execução do contrato será menor preço por item.

8.3. Das Exigências de Habilitação

8.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União(https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
forçado artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
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8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. Da habilitação jurídica

8.3.11. Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

III - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

IV - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.

VI - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

VII - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

VIII - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.12. Qualificação Econômico-Financeira

I - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física ou de sociedade simples.

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 1.775,00
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9.1. O valor estimado total da contratação, considerando-se um período de 12 (doze) meses, é de R$ 1.775,00 (mil
setecentos e setenta e cinco reais).

9.2. Para fins de apuração do valor previsto da aquisição, solicitou-se o envio de orçamentos junto a fornecedores
especializados na área de soluções de tecnologia. Entretanto, obteve-se retorno de apenas uma proposta, a qual está
discriminada na tabela a seguir. O orçamento recebido segue anexado a este Termo. (Anexo I). 

9.3. A justificativa da seleção dos fornecedores para obtenção dos orçamentos encontra-se detalhada no Anexo II
deste termo.

Especificação
Quantitativo 

(A)

Cotação

 Preço de 
Referência 

(B)

Custo Total 
Anual (A x B)

Fornecedor: CGK Sistemas de Informação 
Ltda

Data da Consulta: 11/02/2026

Licença Canva 
Equipes (3 
usuários) 

01 R$ 1.775,00 R$ 1.775,00 R$ 1.775,00

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

 001 - Câmara MunicipalGestão/Unidade:

 001 - TesouroFonte de Recursos:

 23 - Legislativo MunicipalPrograma de Trabalho:

 3.3.90.40.16 - Locação de Software Elemento de Despesa:

10.3. A Câmara Municipal de Araraquara garante que existem recursos orçamentários suficientes para suportar as
despesas decorrentes desta contratação.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FELIPPE DE SOUZA LIMA
Diretor de Unidade

 Assinou eletronicamente em 09/03/2026 às 17:45:07.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
 

1 
 

CONTRATO Nº XX/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 134/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de software CANVA 

EQUIPES com o objetivo de atender às necessidades operacionais da Diretoria de 

Comunicação Social e da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, situada na Rua São Bento, 

887, Centro, nesta cidade de Araraquara, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

51.817.799/0001-44, Inscrição Estadual – “isenta”, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Vereador RAFAEL 

BELLINATTI DE ANGELI, portador da cédula de identidade RG n.º 32.927.510-0 e 

CPF n.º 277.842.498-96, e de outro a empresa XXXXXXXXXX., inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado por XXXXXXXXX, sócio assinante pela empresa, brasileiro, RG 

XXXXXXXX e CPF XXXXXXXX,  conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 23/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº  134/2026 diante das cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a Contratação de 

empresa para fornecimento de licença de software CANVA EQUIPES com o objetivo de 

atender às necessidades operacionais da Diretoria de Comunicação Social e da Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Objeto da contratação: 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI- 

DADE 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 
Licença de software 
CANVA EQUIPES 
para 03 usuários 

27502 Licença 01 R$  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1. O Termo de Referência; 

2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica; 

3. A Proposta do contratado; e 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo.  

PARÁGRAFO QUINTO - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 

renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 

contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global da contratação é de R$ XXXXXX 

(xxxxxxxx reais) para o prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a 

ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da variação do ÍNDICE NACIONAL 

DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO -IPC-A no período, ou outro índice oficial 

que vier a substituí-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato, Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo 

na execução do contrato, sendo satisfeita tal exigência pela disponibilização de 

meios remotos pela Contratada, cuja comunicação se revele efetiva; 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na dispensa 

sem disputa. 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas. 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 
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u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

v) Enviar ao fiscal do contrato, por e-mail, o comprovante de emissão das licenças 

que deverá conter, necessariamente: os quantitativos e os tipos de licenças 

disponibilizados e as validades das licenças, que deverá ser de, no mínimo, 12 

(doze) meses, a contar da data de sua emissão. 

w) Fornecer, de forma ilimitada e sempre que necessário, sem custo adicional, 

serviço de suporte técnico, especialmente em casos de indisponibilidade de 

acesso, de segunda a sexta-feira, preferencialmente por e-mail ou telefone. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram que têm ciência da existência da Lei 

nº 13.709/2018 – Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se comprometem a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de 

proteção de dados pessoais repassados em virtude da execução contratual, sendo vedada 

a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela 

contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado 

pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados 

pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO - As partes responderão administrativa e judicialmente caso 

causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados 
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pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de 

Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste termo de referência, 

tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número 

do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação (listar outros, quando cabível). 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da 

Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 

pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE em até 3 (três) dias úteis qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 

as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, sendo possível o 

operador complementar as informações inicialmente prestadas, de maneira 

fundamentada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da comunicação, 

especialmente nos casos em que a apuração técnica do incidente demande investigação 

mais aprofundada. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO NONO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus 

empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado 

pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O contrato está sujeito a ser alterado nos 

procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
 

(2)  Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os débitos do contratado para com a 

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas 

hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no 

art. 155 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

referência, anexo do Aviso de Contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de extinção serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato poderá ser extinto: 

a. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 

função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de 

Araraquara deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 1 

II. Fonte de Recursos: 1 - Tesouro  

III. Programa de Trabalho: 23 Legislativo Municipal 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.16 – Locação de Software 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

PARÁGRAFO UNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas 

mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara (SP), com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Araraquara, XX de março de 2026. 

 

 

XXXXXXXXX 
 CONTRATADA 

 
 
 
             

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 
CONTRATANTE 

 
 
 
  

WILLIAM YUZO MIYAGI 
1.ª testemunha 

 

MARIANA TIEMI KIMURA CLAUDIO  
2.ª Testemunha 
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9.1.3 ANEXO III - MODELO DE PROPOSTAS 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 134/2026 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 23/2026 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de software CANVA 
EQUIPES com o objetivo de atender às necessidades operacionais da Diretoria de 
Comunicação Social e da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araraquara, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço:  

CEP:                                           Fone: (0xx)                                      Fax: (0xx) 

E-mail: 

CNPJ:                                                               Inscrição Estadual: 

 

    
     

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 
Licença do software 
CANVA EQUIPES 
para 3 usuários 

Licença 1 

 

 

     Data: 

     Assinatura: 
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